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I'UM.ICADO (/\) NO JOI<N,.._L. 
BOLE fiM DO MUNICIPIO 

DECRETO NQ 8379 / 94 -.J.• ) oh~ da ~oJ..sti.JÇ ~ 
de 06 de abril de 1994 

Re gulamenta a convocaçao e condu 
çao de- Audiências Pub1i·cas , previs 
ta s nos Artigos 16 , 230 e 234 da 
Lei Orgânica do Município de São 
Jo se dos Campos. 

no us o de 
A Prefeita Muni cina l de Sã o Jose dos Cam~os, 

suas atribui ções legais , que lhe são conferidas oelo arti ~o 92, 

IX da Lei Orgânica do Município , de 05 de abril de 1990; inciso 

D E C R E T A: 

ArtQ 19 - Con side ra m- se ~udiências ~ublicas 

as reuni ões com o objetivo de debater, conh ecer e informar a orinião ~ u 

blica sobre a im plantação de determinada obra ou atividade ~otencialmente 
causadora de significativo im~acto ou risco ambiental e a~bos con j untame~ 

te. 

§ 1? • Na s Audiências P~blicas serao rnanifes 
tadas as opiniões, as crí t icas e as sugestões sobre o em~reend i mento e 
seu Estudo de Impacto Ambie ntal - ElA, pe l os ~articioantes, confo r me esta 
belecido no Artigo 10 desta Delibera ção . 

§ 29 - Serão real iza das Audiências P~blicas 

dos empree ndi me ntos sujeitos a Es tudo de Impacto Ambiental - EIA : o qua l 
dev e r â encontrar-se em anâlise na Secretaria de Plane jamento e Meio ~m 
bie nte . 

§ 39 ~ O Co ns e l ho Mu nic i~a l de Meio Ambiente 
- COMAM pode ri, a qualquer momento, me diante deliberação, determinar Au 
diênc ias Publicas, para anali s ar planos, proqramas e empreendimentos que 
nresci ndaM de ElA/RIMA e que possam es t ar causando ou vir a causar signl 
fi cativa de grada ção ambie ntal, indeoendentemente do orocedimento do licen 
ciamento ambienta l . 

§ 49 - Nos casos orevistos no Parigrafo ant! 
rior deste arti~o, as i nformações e / ou estudo s considerados indis~ensáveis 

pa ra s ub si diar a Audiência Publica deverão se r definidas por uma delibera 
çao com~ lementar específica do COMAM. 

Art9 29- As Au diênc ias sao eventos oublicos, 
que oermitem a oresen ça de qual quer oessoa ou entidade interessada no 
su nt o de discussão. 

cas se rã oromovida nel a S~~ 
sempre q"eaju l gar nece ss ãr \ 

São Jose dos Camoos; 

Art9 39 - A re a l ização de Audiências Publi
et.ar i a de Plane jamento e Meio Ambiente -SPMA, 

u quando for f undamentadamente solici a: 

a) oelo Pode r P~ blico de 
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b) pelo COMAM - Conselho Municipal 
de Meio Ambiente; 

c) ~ elo Ministério Publico Federal 
ou do Estado de São Pau l o; 

d) por entidade civil sem fins lu 
crativos constituída hã mais de um ano e que tenha por finalidade social 
a defesa de interesse econômico, social, cultural, histõrico, paisagístl 
co, arquitetônico ou ambiental, que possa ser afetado ~ela obra ou ativi 
dade objeto do resoectivo ElA /RIMA; 

e) po r 50 (ci nquenta ) ou mais cida 
dãos que tenham legítimo interesse que possa ser afetado ~ela obra ou en 
tidade. 

§ 10 ~ A Secretaria de Pla nejamen t o e Meio 
Ambiente, a partir da data do recebimento do ElA/R IMA e/ou estudo solici 
tado, f ixará em edital e anunciará pela imprensa aabertura do prazo para 
solicitação de Audiência Publica que será de, no mínimo, 45 (quarenta e 

cinco) dias . 

§ 29 - A convocaçao das Audiências Publicas' 
serã feita a través de jornal de gra nde circulação no município, com ante 
cedênc i a mínima de 20 (vinte) dias úteis. 

§ 3c:> - O local, com condições adequadas de 
infra-estrutura e de acesso publico, que res guarde a indeoenéência da reu 
nião, bem como horário e demais providências ~ara realização das Audiên 
cias Publicas serão determinadas nela Secretaria de Planejamento e Meio 
Ambiente. 

ArtQ 49 - As Audiências Publicas de empreen 
dimentos ou entidades sujeitas a ElA/RIMA ~oderão ser realizadas a qua l 
quer momento do processo de análise e tramitação do Estudo de Imoacto Am 
biental, que estejam sendo avaliadas por quaisouer Õrqãos qovernamentais, 
mesmo antes da apresentação do Parecer Final elaborado oelo Õrgão munici 
pal de meio ambiente. 

ArtQ 59- As Audiências Publicas serao inte
gradas por uma mesa diretora, uma tribuna e um olenãrio. 

§ 19 - A mesa diretora das Audiências 
cas, terá a seguinte comnosição: 

I - Secretário de Planejamento e Meio 
Ambiente, ou seu representante; 

Meio Ambiente, ou seu re 

sentante; 

II - Coordenador do orgao municioal de 
ntante; 

III - Presidente do COMAM, ou seu 

IV - Um membro do COMA M, esco \ de 
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comum acordo entre os conselheiros presentes ã Audiência Publica. 

§ 29 - As Audiências Públicas serão oresidi 
das pelo Secretário de Planejamento e Meio A~biente, ou seu representan 
te, e coordenados pelo Presidente do COMAM, ou seu representante. 

§ 39 - Caberã ao Presidente do COMAM, ou seu 
representante, a responsabilidade: 

I ~ ~elo registro das ~essoas partici 
pantes da Audiência Pública em livro de presença apro~riado, constando no 
me, endereço, telefone e numero de um documento; 

II - pela ~reoaração de relatorio-sin-
tese da Audiência Púhl1ca e envio das resDectivas cõoias ao COMAM, ã 
cretarfa Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, ao empreendedor e 
equipe responsável oela elaboração do EIA/RIMA. 

Se 
-a 

§ 4 9 ·, O p 1 e n á r i o se rã c o m p o s to p e 1 as pessoas 
presentes e convidados a Audiência Pública. 

I ~ Deverão ser reservados lugares de 
destaque no plenário para os representantes dos poderes legislativo, exe 

cutivo e judiciãrio, para os membros do COMAM, para a equipe técnica res 

ponsãvel pela elaboração do ElA/RIMA, para o representante do emoreende 
dor, para a equipe técnica da Secretaria de Planejamento e Meio Ambien~e 
para as demais autoridades constituídas devidamente identificadas. 

II - Para que seja resguardada a seg~ 

rança dos participantes da Audiência Publica sõ será permitida a entrada' 
de pessoas no recinto ate o limite de s ua lotação. 

§59 - A tribuna serã o espaço físico desti 
nado aos oradores, devidamente inscritos e identificados para fazer uso 
da palavra. 

§ 69 - Serão convidados, dentre outros para 
participar das Audiências Públicas: 

lreadores; 

COMAM; 

das no COt~AM; 

cípios da area de influê 

biente-Forum; 

a) Prefeito Municipal e Câmara de 

b) Secretãrios Municipais; 

c) Membros titulares e suplentes do ~ 
d) Entidades Ambientalistas cadastra 

e) Outras entidades com sede nos muni 

o empreendimento ou assunto em exame; 

f) Curadoria de Proteção do Mei 

g) Outros orgao do ?oder 
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estejam participando do · ~roc e sso de anãlise do El ft/ RIMA, ou do assunto • 
exame; 

h) Iml)rensa local. 

Art9 79 ~Serão convocados , para manifesta 
çao na Audiência ~ Übli c a, o Empreendedor e o coorden ador da equi~e multi 
disciplinar responsãvel pela elaboração do EIA/RIMA, assessorados pelos 
técnicos necessãrios ao completo esclarecimento da ouestão. 

Parãgrafo Onico - No caso das Audiências PÜ 
blicas previstas no Parãgrafo Terceiro, Artigo 19, deste decreto, 
convidadas as entidades res~onsãveis ~e lo assunto em exame. 

serao 

Art9 39 - Todos os documentos encaminhados ã 
mesa mediante protocolo, serão anexados, para exame , ao processo técnico
administrativo de anãlise do EIA/RIMA, na Secretaria de Planejamento e 
Meio Ambiente, devendo ser citados no relatõrios-síntese da Aud iênc ia PÜ 
blica. 

§ 19 - Os interessados ooderão, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de realização da Audiência PÜbli 
ca, apresentar documen tos relativos ao assunto objeto da Audiência, a se 
rem entregues na Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, ou através 
de carta registrada. 

§ ~9 - No caso das Audiências Publicas ore 
vistas no Parãgrafo 39 do Artigo 19 deste decreto, os documentos deverão 
ser citados no relatõrio - síntese da Audiência, ficando ã dis ~osição dos 
interessados para consulta. 

ArtQ 99 - A sessao terã início com a forma 
çao da Mesa, no horã ri o previsto no edital, sendo que o coordenador rece / 
b e rã i n s c r i ç õ e s p a r a o a r ti c i p a ç ã o nos de b á te s a te 6 O ( s e s s e n ta ) m i nu tos 
põs a abertura dos trabalhos , podendo amoliar esse prazo 
cional, po r deliberação da mesa. 

• 
§ 1 Q - No i n i c i o da Sessão , o c o ordenado r dos 

trabalhos expo ra as normas segundo as quais se orocessarã a Audiência Pü 
bl i ca. 

§ 29 - As inscrições serao feitas em listas' 
apropriadas, gara ntindo ao inscr ito conhecer a ordem do seu pronunciamen 
to. 

a seguinte organização: 

Secretãrio de Planejamen 

Art9 lO - As Audiências Publicas deverão ter 

1~ Parte - Abertura realizada pelo 
io Ambiente; 

2~ Parte - exposição: 

I - empreendedor (10 minutos) 

li - equipe responsável pela 1 a 
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III - re~resentantes das entidades am 
bfentalistas cadastradas no COMM~ (30 minutos) ; 

3~ Parte - manifestação das entida
des da sociedade civil (máximo de 5 entidades, com 5 minutos para cada ex 
posição); 

4~ Parte - manifestação dos oresen 
tes (máximo de 10 pessoas, com 2 minutos para cada exposição); 

5: Parte - manifestação de membros 
do COMAM (máx imo de 5 membros, com 5 minutos para cada exposição) ; 

6:. Parte - manifestação dos Parla
mentares (5 minutos para cada exposição); 

7~ Parte - manifestação do Prefeito 
Municipal e de seus Secretários (5 minutos para cada exposição); 

8~ Parte - replicas (10 minutos pa 
ra cada exposfção ) : 

r - empreendedor ; 

II - e~ui~e responsável ~e la elabora 
çao do EIA/RIMA; 

III - rerresentantes das entidades am 
bientalistas cadastrad as no COMAM; 

9~ Parte - encerramento, realizado' 
pelo Secretário de Planejamento e Meio Ambiente, ou seu representante. 

§ 19 - Os membros do COMAM, as Enti 
dades da Sociedade Civi l, os Parlamentares, o Prefe ito e seus 
rios e demais pessoas so terão direito a uma única manifestação, 
da a ordem de inscrição. 

Secretá 
obedeci 

§ 29- A critério do coordenad ~.os 

representantes dos õrgãos do Poder Público pode r ão ser convidados a pre~ 

tar esclarecimentos técnicos sobre o assunto objeto da Audiência Publica. 

§ 39 - quando da convocação das Au 
diências Públicas, as entidades ambientalistas cadastradas no COMAM reu 
nir-se-ão na Secretaria de Planejamento e Meio Amb iente, para · deliberar 
sobre a indicação de re~resentante com vistas a cumprir o procedimento 
preconizado no item III, da 2~ Parte deste Artigo . As entidades ambienta 
listas cada 
pantes da r 
dente do COM 

deverão, através de Ata assinada por todos os partici-
, indicar com antecedência seu re presentantes ao 

§ 49 - No caso das Audiências 
o arãgrafo 39, do Artigo 19 deste decreto, caberã a 

definir, na d ib'eração complementar 11revista no parágrafo 49 do 
tigo, a utilização dos tempos mencionados nos incisos I e II da 

Presi 

./ 
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e nos incisos I e If da 8~ Parte deste Artigo. 

§ sç - As manifestações referidas na 6~ e na 
7~ Partes de ste Artigo, serão exclusivas de seus titulares, não sendo pe! 
mitida a substitu ição po r re~resentantes ou assessores . 

Art9 11 - O emoreendedor deverá colocar o 
ElA/RIMA e/ou estudo solicitado, em l ocal de acesso público, ã disoosição 
de todos os interessados, durante o periodo minimo de quinze dias úteis 
anteriores ã realização de Audiincia. 

Parágrafo Onico - Deverá ser dada amola ~u 

bl icidade a respeito do fato determinado no "caput" deste Ar ti go . 

Art9 12 - Durante a Audiincia Publica sera 
mantido no recinto, pa ra livre consulta do s presentes, oelo menos um exem 
plar do ElA/RIMA. 

Art9 l3 - A Secretaria de Planejamento e 
Meio Ambiente - SP MA - deverá, sempre oue possive l , providinciar registro 
fotográfico da s Audi~ncia PGblicas. 

Art9 14 - As despesas com a realiza ção da A~ 
diincia Publica, se mpre que necessário, serão custeadas pelo empreendedor. 

Art9 1 5 - ~ste decreto entrarã em vigor na 
data de s ua publicação, revogadas as dispo sições em contrãrio. 

Prefeitura ~ u nicipal de São Jose dos Campos, 
06 de abril de 1994. 

e Meio Ambiente 

' Joã o Teixeira 
ntos Jurfdicos 

Registrado na Divis ão de Formal iza ção e Atos 
da Secretaria de Ass untos Jurfdicos, aos seis dias do m~s de abril do a 
no de hum mil novecentos e noventa e quatr: --.~Lk 

'~nato Junio~ 
Divisão de Forma lização e Atos 

DFO/wm ... I .. . 


